
7? REUNIÃO DA CNE
27.2.76

PONTOS DA AGENDA PROPOSTOS A DISCUSSÃO DA CNE

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA (30 minutos)
- Expediente
-  Outros Assuntos

PROPOSTA DE ORDEM DO DIA
a) Apreciação de uma comunicação do Sr.  Dr. Pinto Machado sobre c r í  

t i c a s  do PCP (c i t adas  em "0 Diabo") em relação ao acto e l e i t o r a l  
NOTA: 0 tex to  da comunicação foi d i s t r i b u í d o  no plená r io  da s e s 

são de 20.2.76.
b) Designação dos delegados A e r f i t o r i a i s  da CNE.

- Ponto proposto pelo Sr.  P re siden te .
c) CNE e meios de comunicação s o c i a l .

1 - Poss ib i l idade  de intervenção  do MCS sobre orgãos de comunica
ção designadamente quanto a t r a n s c r i ç ã o  ind iv idua l  ou parce
l a r  dos comunicados da CNE. Pedido de esc la recimentos .

2 - Apreciação a n o t í c i a  publ icada no jo rna l  "A Luta" de 25.2.76
sobre o comunicado da CNE em 24.2.76.
-  Ponto proposto pelo Dr. Manuel Vitor ino de Queiroz.

d) Comunicação do GT - Apreciação;da Regularidade das r e c e i t a s  e des 
pesas e l e i t o r a i s  . Proposta de a l t e r a çã o  de alguns a r t i g o s  da 
le i  do sistema e l e i t o r a l  r e l a t i v o s  ã matér ia  "F isca l ização  de coji 
t a s " .

-  Ponto proposto pelo Dr. Manuel Vi tor ino de Queiroz.
e) Deslocações dos membros da CNE. Entidade que as deve su por ta r  e 

formas de supor ta r  os eus encargos.
-  Ponto proposto pelo Dr. Pinto Machado.



f )  Dis t r ibução aos membros da CNE dos orgãos de comunicação soc ia l  
( j o rn a i s ) a o s  dispor  da opinião publ ica .
- Ponto proposto pelo Dr. Pinto Machado.

g) Dispensa do e x e rc íc io  das ac t iv idades  dos membros da CNE - comu
nicação ao gabinete  de S.E. o Senhor Primeiro Minis t ro .
- Ponto proposto pelo Dr. Pinto Machado.

h) Apreciação do p r o te s to  de c o n s t i t u i ç ã o  da mesa de recenseamento
em Caracas - telegrama de emigrantes portugueses radicados na
Venezuela.
- Ponto proposto pelo Dr. Pinto Machado.
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C O M i S S À O  N A C i O N A L  O A S  E L E i Ç O E S
[Deoreco-Lei n.° 83-B/7e. da SS da Janeiro)

ACTA N9 7

Aos vin te  e se te  dias de Fevereiro do ano de mil novecentos e se ten ta  e se i s  
na sa la  de reuniões do quarto piso do Mini s té r io  da Administração In te rna ,  
teve lugar  o plenár io  da Comissão Nacional das Eleições sob a pres idência  do 
Snr. Juiz  Conselheiro Dr.Adriano Vera Jardim.
Presentes todos os membros da Comissão com excepção dos Senhores João Lei te  
Novais, Ten.Cor. Ramalho de Mira, Dr.Xencora Camotim e Dr. Jorge Miranda. 
Secre ta r iou o plenár io  o Dr. AntÕnio EmTlio de Almeida Azevedo, estando pre
sentes a inda,  como s e c r e t a r i a s  as senhoras D.Ivone Gaspar e Isabel  Maria 
Silva Martins.
Eram quinze horas e cinco minutos,  deu o Senhor Presidente  i n i c i o  aos t r a -  
balhos.

PARIODO ANTES DA ORDEM DO DIA

- Dado conhecimento pelo Dr. Vi torino de Queiroz de e s t a r  em estudo um pro
je c to  de diploma legal regulamentando o uso de simbolos,  s i g l a s  bem como 
quaisquer conotações com r e l i g iõ e s  ou s e i t a s .

- Posto em destaque pelo Snr. Com.Fuzeta da Ponte,  a necessidade do funcio
namento em pleno do GT de "TEMPO DE ANTENA", obtendo o consenso da Co
missão pelas razões expostas .

ORDEM DO DIA

a) Apreciação de uma comunicação do Dr. Pinto Machado sobre c r i t i c a s  do 
PCP (Citadas em "0 Diabo") em relação ao acto e l e i t o r a l .
Da ampla discussão desta  matéria a que ee l igou a f a l t a  da informação 
do emigrante português no es t range i ro  em especial  r e s u l t a n t e  da carência 
de jo rn a i s  nacionais e ,  face a proposta apresentada pelo Snr.Dr.  Pinto 
Machado,a que a Comissão reconheceu i n t e i r a  va l idade ,  foi del iberado:

a) Considerar haver a CNE tomado j a  as medidas que ju lga  caberem Ã 
matér ia em apreço,  a t ravés  das d i l ig ê n c ia s  efectuadas  junto dos Mi
n i s t é r i o s  da Administração Interna e da Ju s t i ç a  e objecto do seu 
último comunicado.



b) Entregar  ao GT de"F isca l ização e Recenseamento e actos  e l e i t o r a i s "  
o estudo relacionado com a f i s c a l i z a ç ã o ,  cont ro le  e s i g i l o  do voto 
dos emigrantes

c) Acordou no envio de j o r n a i s  s o l i c i t a n d o ,  para esse  e fe i to ^ a  i n t e r 
fe rênc ia  do Min is té r io  dos Negócios Estrange iros .

Designação dos delegados t e r r i t o r i a i s  da CNE
Encontrando-se a Comissão da 'posse  de todos os elementos pedidos jun 
to do Minister ioída J u s t i ç a  e dos t r ê s  ramos das Forças Armadas, f o 
ram designados,  provisor iamente ,  os delegados da Comissão nos vár ios  
c í rcu los  E l e i t o r a i s  do p a í s ,  ficando es ta  designação de s e r  confirma
da na próxima sessão logo que e sc la r e c id a s  algumas incompat ibi l idades  
que se admite possam s u r g i r  com a escolha f e i t a .
Ficaram por designar  alguns delegados,  magist rados j u d i c i a i s ,  nos 
d i s t r i t o s  dos Açores por não haver ,  nalguns c í r c u l o s ,  magistrados de 
c a r r e i r a  no desempenho de funções.

Foram dadas pelo Senhor Presiden te  in s t ruções  quaAtoao processo de 
execução das de l iberações

CNE e meios de comunicação social
1. Po ss ib i l idade  de intervenção do MCS sobre orgãos de comunicação 

designadamente quanto ã t r an sc r i ção  individual  ou p a rce la r  dos 
comunicados da CNE.
0 Plenár io  debruçou-se sobre a forma e quase nula re levanc ia  
como tem sido t ransmit idos  os comunicados da CNE pelos j o r n a i s ,  
especialmente os e s t a t i z a d o s ,  como a inda ,  pela Radiodifusão e 
RTP e considerou:
- Ser entendimento da CNE que os comunicados devem se r  publ icados 

na in tegra  e ,  no casos dos meios sonoros,  as horas mais conve
n ien tes .
S o l ic i tado  que o Senhor represe n tan te  do Min,Comunicação Soc ia l ,  
na Comissão, f i z e s s e  s e n t i r  ao MCS o ponto de v i s t a  da Comissão 
nesta matér ia .

C O M i S S Ã O  N A O O N A L  D A S  E L . E ! Ç Õ E S
[D ecreto-Lei n.° S3-B/76, de SS de Janeiro)
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2. Apreciação ã n o t í c i a  publicada no jornal  "A Luta" de 25.2.76 
SOBRE 0 COMUNICADA DA CNE em 24.2.76

Foi entendimento da Comissão não haver na oportunidade qualquer me
dida a tomar, tendo f icado encarregue o GT de "Esclarecimento e 
coordenação da informação" de fazer  s e n t i r  junto dos jo rn a i s  não 
e s ta t izados  o in te r e s se  e conveniência da publ icação na integra  e 
em tempo oportuno dos comunicados da CNE.

Comunicação do GT - Apreciação da Regularidade das r e c e i t a s  e des
pesas e l e i t o r a i s
Deliberado faze r  t r a n s i t a r  es te  ponto da agenda para a próxima sessão.

Deslocações dos membros da CNE. Entidade que as deve supor ta r  e formas 
de supor ta r  os seus encargos.
Del iberado,  depois de proca de impressões,  nao aprovar e s te  ponto da 
agenda.

Dis t r ibuição aos membros da CNE dos orgãos da comunicação social  ( j o r 
nais) ao dispor  da opinião p u b l i c a .
Deliberado t r a n s i t a s s e  para a sessão seguinte .

Dispensa do exerc íc io  das act iv idades  dos membros da CNE - comunica
ção ao gabinete  de S.E. o Senhor Primeiro M in is t ro .

A Comissão aprovou as a l te ra ções  introduzidas  no projecto dp despacho 
a propor ao Senhor Primeiro Minis tro .
Apreciação do protes to  de cons t i tu ição  da mesa de recenseamento em 
Caracas
Face aos esclarecimentos prestados e ao conteúdo do o f í c io  do M.N.E. 
de que foi por tador  o Dr. Pinto Machado, a Comissão considerou conve
nientemente esc la recido  o assunto.

C O M t S S Ã O  N A O O N A L  D A S  E L E Í Ç Õ E S
tDecreto-Le! n.° Í33-B^76, de 3S de Janeiro)

3.



C O M t S S À O  N A O O N A L  D A S  E L E f Ç Õ E S
[Decreto-Lei n.° S3-B/76, de 38  de Janeiro)

E não havendo mais nada a t r a t a r  e sendo dezanove horas e quarenta 
cinco minutos deu o Senhor Presidente  por encerrada a sessão.
E eu,  escr ivão que a redigi  e subscrevo.


